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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, por meio deste instrumento regimental, manifesta
MOÇÃO DE APLAUSO, ao senhor Paulo Ricardo Cavalcante Jorge Ferreira, pela sua destacada atuação
como pastor e comunicador cristão, cuja trajetória tem promovido um notável impacto espiritual, social e
educacional no meio evangélico, especialmente no contexto da Assembleia de Deus – Ministério de
Madureira.
 
Pastor desde a juventude, Paulo Ricardo foi ordenado ao ministério ainda muito jovem e, desde então,
tem se dedicado com excelência à liderança de templos e projetos sociais, sendo reconhecido por sua
sensibilidade pastoral, visão estratégica e comprometimento com a formação de novos obreiros. Atuou
como pastor titular e co-pastor em diversos templos, tanto em São Paulo, onde sua liderança foi marcada
pelo  crescimento  espiritual  das  igrejas  e  pela  implantação de iniciativas  sociais  que beneficiaram
diretamente as comunidades.
 
Além de  sua  relevante  atuação  pastoral,  destaca-se  como  comunicador  e  jornalista,  membro  da
Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ), da International Federation of Journalists (IFJ), da Ordem
dos Jornalistas do Brasil e da Associação Brasileira de Mídias Evangélicas. Com vasta experiência em
comunicação cristã, é responsável por programas como “Foco na Lição”,  “Clínica da Alma” e “Aula
Completa”, além de ter sido apresentador do programa “Palavra de Vida” em rádios de grande alcance.
Seu trabalho une técnica, sensibilidade espiritual e excelência, promovendo uma comunicação acessível,
edificante e eficaz. 
Autor do curso “Comunicação Cristã & Evangelização Digital”, pelo qual formou centenas de líderes e
comunicadores evangélicos, Paulo Ricardo tem contribuído decisivamente para o fortalecimento da
presença digital das igrejas, integrando tecnologia, fé e serviço.
 
Diante do exposto, formulamos a seguinte Moção de Aplauso.
 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  nos  termos regimentais,  formula  a
presente MOÇÃO DE APLAUSO ao senhor Paulo Ricardo Cavalcante Jorge Ferreira, por sua inspiradora
trajetória e pela inestimável contribuição ao fortalecimento do fotojornalismo no ambiente cristão.
 
Conclamamos aos nobres pares que se manifestem favoravelmente à aprovação desta Moção por ser
uma justa homenagem.
 

 
 

 
 
 
 
 

Oseias de Madureira
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